
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 002/09-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  a decisão, à unanimidade dos
votantes,  em  sessão  extraordinária  do  Egrégio  Colégio  de
Procuradores de Justiça, realizada em 14 de janeiro de 2009;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR, na forma insculpida pelo § 3º
do art. 4º da Resolução n.° 041/08-CPJ, de 12.12.08, o registro de
inscrição do candidato ao cargo de Corregedor-Geral do Ministério
Público, para o biênio 2009/2011, na forma a seguir discriminada:

1. Nicolau Libório dos Santos Filho

II – HOMOLOGAR, na forma insculpida pelo §3º
do art. 4º da Resolução n.° 041/08-CPJ, de 12.12.08, os registros
de  inscrição  dos  candidatos  ao  cargo  de  membro  do  Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  para  o  biênio  2009/2011,  cuja
eleição far-se-á no dia 13.02.2009, na forma a seguir discriminada:

Candidatos  a  Membro  do  Conselho  Superior,  como
Representante  do  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça:  02
vagas.

1. Evandro Paes de Farias
2. Flávio Ferreira Lopes
3. João Bosco Sá Valente
4. Maria José Silva de Aquino
5. Rita Augusta de Vasconcellos Dias
6. Suzete Maria dos Santos

Candidatos  a  Membro  do  Conselho  Superior,  como
Representante da Classe: 03 vagas.

1. Evandro Paes de Farias
2. Flávio Ferreira Lopes
3. Francisco das Chagas Santiago da Cruz
4. João Bosco Sá Valente
5. Maria José Silva de Aquino
6. Rita Augusta de Vasconcellos Dias
7. Suzete Maria dos Santos

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  E.  COLÉGIO  DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus, 14 de janeiro de 2009.

OTÁVIO DE SOUZA GOMES
Presidente
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